INDICAÇÃO Nº 28/17


		Senhor Presidente.

		O Vereador que abaixo subscreve requer que, no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

	Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de	fazer a demarcação das vagas de estacionamento  para portadores de necessidades especiais e as vagas  específicas para idosos, ao longo da Av. Duque de Caxias.

Justificativa: Com o advento de normas específicas que objetivam regular os direitos fundamentais voltados para o bem estar de idosos e proporcionar melhor condições de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais, o CONTRAN, obedecendo as Leis 10.098/2000 e 10.741/2003, publicou as Resoluções 302/08 e 304/08 que regulamentaram as áreas de estacionamento específicas e as vagas de estacionamento especiais.
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